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DECRETO Nº 006/2020 

 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

COMO ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BOM 

ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES E DE ACORDO COM A LEI 

015/2020 DE 25/10/2019. 

 

DECRETA: 

 

Artº. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento programa do 

Município de Rio Bom – Paraná, para Exercício de 2020, abertura crédito suplementar no 

valor de R$ 80.934,96 (Oitenta mil Novecentos e Trinta e Quatro Reais e Noventa e Seis 

Centavos) por SUPERÁVIT FINANCEIRO para inclusão nos seguintes programas: 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.06 – DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR  

13.361.0018.2.026.000 – Manutenção Do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................R$ 4.845,84 

3.3.90.39.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.......................R$4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 117 – TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL- Despesa 1378-1379 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.06 – DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR  

13.361.0018.2.026.000 – Manutenção Do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................R$ 4.659,73 

FONTE DE RECURSOS: 120 – TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL- Despesa 1380 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.06 – DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR  

13.361.0018.2.026.000 – Manutenção Do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO ..........................................................................R$ 15.999,94 

3.3.90.39.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA....................R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 107 – SALARIO EDUCAÇÃO-EXERCICIO CORRENTE - Despesa 1381-1382 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.241,0009.2.053.000 – Programa PACI – Lar São Vicente de Paulo   

3.3.50.43.00.00.00 – SUBVENÇOES SOCIAIS .................................................................................R$ 7.300,00 

FONTE DE RECURSOS: 934 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (SUAS) - Despesa 

1383 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.242,0009.2.055.000 – Programa PACI – APAE   

3.3.50.43.00.00.00 – SUBVENÇOES SOCIAIS ....................................................................................R$ 709,45 

FONTE DE RECURSOS: 934 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (SUAS) - Despesa 

1384 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0011.2.059.000 – Manutenção do Programa Piso Básico Fixo   

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil ..............................................R$ 26.020,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais .............................................................................R$ 7.400,00 

FONTE DE RECURSOS: 761 – PISO BASICO FIXO - Despesa 1385 - 1386 

 

 

Artº. 2º - Como Recursos para abertura de que trata o Artigo anterior do presente DECRETO 

no valor de R$ 80.934,96 (Oitenta mil Novecentos e Trinta e Quatro Reais e Noventa e 

Seis Centavos)  por SUPERÁVIT FINANCEIRO nas seguintes fontes de recursos: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

FONTE DE RECURSOS:  

 

117 – TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL................................................................................R$ 8.845,84 

120-TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL.......................................................................................R$4.659,73 

107- SALARIO EDUCAÇÃO-EXERCICIO CORRENTE.........................................................................R$25.999,94 

934 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (SUAS)............................................R$ 8.009,45 

761 – PISO BASICO FIXO.................................................................................................................R$33.420,00 

 

 

 

Artº. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente DECRETO em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre e Publique-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês 

de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

ENE BENEDITO GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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